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"Altera o Anexo da Lei Complementar Municipal n9 066/2011, com redação dada pela Lei 
Complementar n 140/2023, para redefinir a denominação e os requisitos das funções de direção 
escolar no âmbito da Rede Municipal de Ensino, e dá outras providencias." 
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fundamental 

"Sinpatia do Centro Oeste 

Art. 19, O Anexo || � Classe Suporte Pedagógico, da Lei Complementar n9 066/2011, com redação dada pela Lei 

Complementar n 140/2023, passa a vigorar com a seguinte redação (ANEXO, que integra esta Lei): 

LEI COMPLEMENTAR N° 156/2025 

ANEXO I8-CLASSE SUPORTE PEDAGÓGICO 

FORMAS DE PROVIMENTO 

Professor I, Il ou lI, 
integrante do Quadro do 

Magistério eleito por gestão 
democrática e nomeado pelo. 

Chefe do Poder Executivo. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

" Curso Normal Superior ou Licenciatura em Pedagogia; 
" Habilitação ou qualificação em Administração Escolar, 
|Supervis�ão, Orientação Pedagógica Ou Gestão 

Educacional, Pós-graduação em Administração, Gestão 

Escolar, Gestão Pública ou áreas afins. Experiência 
mínima de 12 (doze) meses no exercício de função na 
Administração Pública Municipal, no âmbito do 
Magistério. 

Art. 29. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a redação anterior do Anexo Il referente ao cargo 
de "Diretor de Escola", constante da Lei Complementar n 066/2011 e suas alterações posteriores. 

Art. 39, As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4e, Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

PM. "JOÃO MANZANO", 19 DE DEZEMABRO DE 2025. 
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